
Processo: 23.554/2022

Origem: SESAD

Assunto:  Parecer acerca da legalidade do Processo Licitatório de Pregão Eletrônico

cujo objeto é a formação de Registro de Preço para futura e eventual aquisição de

Aquisição de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial para atender as necessidades

dos  pacientes  do  Sistema  Único  de  Saúde  e  das  Unidades  Hospitalares  de  Saúde,

pertencentes  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Parnamirim/RN,conforme

quantitativo e especificações constantes no anexo deste termo de referência .

PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO 

    Cuida-se  o  presente  processo  de  procedimento  licitato� rio,  instaurado  na  modalidade

Prega�o Eletro� nico encaminhada a PROGE, nos termos do art. 9 da Lei 10520/2002 e art. 38,

para�grafo u� nico da Lei 8.666/93, na qual requer ana� lise jurí�dica da legalidade do Processo de

Licitaça�o  em  epí�grafe  e,  modo  de  disputa  aberta,  conforme  condiço� es  e  especificaço� es

constantes do Termo de Refere�ncia - Anexo I do edital.

  O  presente  procedimento  licitato� rio  encontra-se  devidamente  autuado  e  ;  ha�

requisiça�o/justificativa  acerca  da  necessidade  do  objeto  a  ser  adquirido  ,  o  termo  de

refere�ncia(despacho  17),  bem  assim  autorizaça�o  da  autoridade  competente  permitindo  o

iní�cio do processo de contrataça�o(despacho 16); a solicitaça�o de despesa  do responsa�vel pelo

setor   para  ser  atestado  a  existe�ncia  de  dotaça�o  orçamenta� ria  especí�fica  para  futura

cobertura/realizaça�o da despesa com indicaça�o das respectivas rubricas a�  conta do orçamento

– as despesas decorrentes da presente contrataça�o  correra�o  por conta dos orçamentos  da

contratante( despacho 15); ale�m de pesquisa de mercado composta por orçamentos(despacho

10 mediante a ata) , bem como as Minutas do Edital(despacho 17 ), e do Contrato(despacho

17).

    Observa-se  que  o  julgamento  sera�  pelo  Menor  Preço  item ,  tendo  como  para�metro

orçamentos  realizados  em  va� rias  empresas  do  ramo.  Importante  destacar  que  e�  de

responsabilidade  da  secretaria,  toda  e  qualquer  responsabilidade  sobre  os  preços

informados,  na�o  competindo  a  PROGE,  avaliar  a  procede�ncia  e  regularidade  dos  valores

apresentados pelas empresas que realizaram as cotaço� es.
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            E;  o breve relato� rio.
II. FUNDAMENTAÇÃO

     Pelo que aflora do procedimento inicial, o certame licitato� rio decorre com regularidade,

clareza e legitimidade nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alteraço� es,

conforme a  seguir,  bem como pelo  Decreto  Municipal  6.636/2020,  Lei  Complementar  nº

123/2006 (alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014), as Resoluço� es 028/2020

e 032/2020 do TCE/RN.

     Urge asseverar que o Sistema de Registro de Preço podera�  ser adotado nas seguintes

hipo� teses, conforme artigo 3 do decreto 7892/2013:

 Art. 3º O Sistema de Registro de Preços podera�  ser adotado nas seguintes

hipo� teses: 

I - quando, pelas caracterí�sticas do bem ou serviço, houver necessidade

de contrataço� es frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisiça�o de bens com previsa�o de entregas

parceladas ou contrataça�o de serviços remunerados por unidade de me-

dida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisiça�o de bens ou a contrataça�o de ser-

viços para atendimento a mais de um o� rga�o ou entidade, ou a programas

de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, na�o for possí�vel definir previamente

o quantitativo a ser demandado pela Administraça�o.

       Como se observa, o adequado enquadramento do objeto a ser contratado e�  tarefa de í�ndole

te�cnica, cumprindo ao setor demandante, assim, sua ana� lise. Ao Ordenador de Despesa, por

sua vez, competira�  decidir sobre a oportunidade e a convenie�ncia de se realizar o respectivo

procedimento licitato� rio, seguindo ou na�o a sistema� tica de Registro de Preços. 

      Registra-se que o procedimento encontra esteio no princí�pio da eficie�ncia e economia e

tem por finalidade identificar necessidades compatí�veis em mais de um o� rga�o ou entidades in-

teressadas que poderiam ser atendidas mediante u� nico procedimento, somado aE  possí�vel eco-

nomia de escala decorrente da definiça�o de um quantitativo estimado maior. Esse u� ltimo ele-

mento compreendeu raza�o sopesada pelo Tribunal de Contas da Unia�o – TCU - para a criaça�o

da Intença�o de Registro de Preços:
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9.4 recomendar ao Ministe�rio do Planejamento, Orçamento e Gesta�o que

empreenda estudos para aprimorar a sistema�5ca do Sistema de Registro

de Preços, obje5vando capturar ganhos de escala nas quan5dades adicio-

nais decorrentes de adeso� es previamente planejadas e registradas de ou-

tros o� rga�os e en5dades que possam par5cipar do certame, cujos limites

de quan5ta5vos devera�o estar em conformidade com o entendimento fir-

mado pelo Aco� rda�o 1.233/2012 – Plena� rio” (Acórdão nº 2.692/2012 –

Plenário).

         No caso em tela o registro de preço é conveniente pela necessidade para aquisição

de  Medicamentos Sujeitos a Controle Especial pela  conveniência da  aquisição de me-

dicamento com previsão de entregas parceladas. 

   O objeto da licitaça�o tem por escopo o Prega�o Eletro� nico de preços para contrataça�o do

objeto citado no introito, de acordo com as especificaço� es e quantitativos estabelecidos no

edital e seus anexos, especialmente no termo de refere�ncia. 

         A licitaça�o na modalidade de Prega�o Eletro� nico destina-se aE  aquisiça�o de bens e serviços

comuns, nele na�o ha�  limites de valor estimado da contrataça�o, sendo licitaça�o de Menor Preço

por  Item  ou  lote,  ale�m  de  concentrar  todos  os  atos  em  uma  u� nica  sessa�o,  conjugando

propostas  escritas  e  os  lances  durante  a  sessa�o,  e,  por  fim,  mas  na�o  menos  importante,

possibilita a negociaça�o entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

torna o procedimento muito ce� lere e econo� mico para o municí�pio.

        A Lei nº 10.520/02 instituiu, no a�mbito da Unia�o, Estados, Distrito Federal e Municí�pios a

modalidade  de  licitaça�o  denominada  Prega�o,  para  aquisiça�o  de  bens  e  serviços  comuns.

Diferentemente da Lei de Licitaço� es, onde a eleiça�o da modalidade de licitaça�o cabí�vel, a rigor,

opera-se por meio da ana� lise do valor estimado para a contrataça�o, o prega�o, nos termos do

que dispo� e o Caput do artigo primeiro, da Lei nº 10.520/02, destina-se aE  aquisiça�o de bens e

serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contrataça�o.

        O § u� nico do art. 1º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, assim preleciona:
Art. 1º - Para aquisiça�o de bens e serviços comuns, podera�  ser adotada a
licitaça�o  na  modalidade  de  prega�o,  que  sera�  regida  por  esta  Lei.
Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles  cujos  padro� es  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaço� es usuais no
mercado.

    Portanto, a modalidade pregão eletrônico poderá ser utilizada para a contratação do

objeto ora mencionado,  sendo o objeto da  SRP são  Medicamentos Sujeitos a Controle
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Especial que  os  padrões  de  desempenho  e  qualidade  encontra-se    objetivamente

definidos pelo edital.

O art. 38, § u� nico da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
preleciona: 
Art. 38 
(...)  §  u� nico:  As  minutas  de  editais  de  licitaça�o,  bem  como  as  dos
contratos,  acordos,  conve�nios  ou  ajustes  devem  ser  previamente
examinadas  e  aprovadas  por  assessoria  jurí�dica  da  Administraça�o.
(Redaça�o dada pela Lei nº. 8.883, de 1994).

      Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar previsa�o legal do

artigo 4º, X da Lei 10.520/2002:

     Art. 4º.A fase externa do prega�o sera�  iniciada com a convocaça�o dos

interessados e observara�  as seguintes regras: 

        X – para julgamento e classificaça�o das propostas, sera�  adotado o

crite�rio  de  menor  preço,  observados  os  prazos  ma�ximos  para

fornecimento,  a  especificaça�o  te�cnicas  e  para�metros  mí�nimos  de

desemprenho e qualidade definidos no edital.

     No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por lote, imperioso mencionar Su� mula

247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis:

      Súmula 247.É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global,  nos  editais  das  licitações  para  a  contratação  de  obras,  serviços,  compras  e

alienações,  cujo  objeto  seja  divisí�vel,  desde  que  na�o  haja  prejuí�zo  para  o  conjunto  ou

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participaça�o  de  licitantes  que,  embora  na�o  dispondo  de  capacidade  para  a  execuça�o,

fornecimento ou aquisiça�o da totalidade do objeto, possam faze�-lo com relaça�o a itens ou

unidades auto� nomas, devendo as exige�ncias de habilitaça�o adequar-se a essa divisibilidade.

(grifo nosso).

        Quanto a ana� lise legal, temos que o presente processo consta tambe�m a minuta do edital

indicando as exige�ncias constantes do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4º da Lei 10.520/2002,

bem como a documentaça�o que os interessados devera�o apresentar para serem considerados

habilitados.

      Dentro  dos  quadros  da  Lei  8.666/93,  o  ato  convocato� rio  pode  fixar  requisitos  que

condicionem a participaça�o de um licitante em potencial. Cada certame licitato� rio possui um

objeto especí�fico  e persegue um determinado interesse  de natureza coletiva.  Isso justifica

certas  restriço� es  e  exige�ncias  para  se  atingir  com  plenitude  o  interesse  coletivo  sob  a

responsabilidade da Administraça�o.  Assim,  para atingir  a  finalidade pu� blica,  o edital  pode
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prever limitaço� es, pore�m, jamais podera�  extrapolar os limites da Lei 8.666/93 ou suas leis

correlatas, a exemplo da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14.

        A previsão da minuta  do edital  do item 3.1.1   para  ME e  EPP insurgiu-se  a

observância  ao  disposto  no  art.  48,  inciso  I,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006

(alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014), quando no item for valor  até

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

     Sobre a hipo� tese prevista no inc.  I  do art.  48 da LC nº 123/2006,  destaca-se que nas

licitaço� es onde se dar por lote ou item  com vistas aE  ampliaça�o da competitividade, nos moldes

do que determina a Lei nº 8.666/935 e recomenda o Tribunal  de Contas da Unia�o6,  esse

regramento deve ser observado em relaça�o a cada item (ou lote) especificamente. Ou seja, nos

itens da contrataça�o cujo valor seja de ate�  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a Administraça�o

deve realizar processo licitato� rio destinado exclusivamente aE  participaça�o de microempresas e

empresas  de  pequeno  porte.(”BRASIL.  Tribunal  de  Contas  da  União.  Licitações  e

contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU,

Secretaria-Geral  da Presidência:  Senado Federal,  Secretaria Especial de Editoração e

Publicações, 2010, p. 239.  )  

        Logo, no caso em apreço, a previsa�o da destinaça�o  ME e EPP, verifica-se a na�o  ocorre�ncia

da exceça�o prevista no inciso III do art. 49 da LC nº 123/2006, segundo o qual na�o se aplica a

licitaça�o  exclusiva  quando  na�o  for  vantajoso  para  a  administraça�o  pu� blica  ou representar

prejuí�zo  ao conjunto ou complexo do objeto a ser  contratado.  Portanto,  observa-se  que a

destinaça�o do item do edital  3.4 corresponde mais vantajoso para a administraça�o pu� blica

municipal, tendo em  vista que os valores dos itens e�  inferior ao valor permitido.

     Verificando o edital, pode-se observar que o mesmo seguiu todas as cautelas recomendadas

pela Lei 10.520/2002, com aplicaça�o subsidia� ria da Lei 8.666/93, como:

I – Definiça�o do objeto de forma clara e sucinta; 

II – Local a ser retirado o edital;

 III – Local, data e hora� rio para abertura da sessa�o; 

IV – Condiço� es para participaça�o;

 V – Crite�rios para julgamento;

 VI – Condiço� es de pagamento; 

VII – Prazo e condiço� es para assinatura do contrato; 

VIII – Sanço� es para o caso de inadimplemento; 

IX – Especificaço� es  e  peculiaridades da licitaça�o  na ata de registro de

preço.
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        Examinada a minuta referida e encartada nos presentes autos, devidamente rubricadas,

entendemos  que  guardam  regularidade  com  o  disposto  na  Lei  nº  10.520/02  e

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, visto que presentes as cla�usulas essenciais, sem

quaisquer  condiço� es  que  possam tipificar  prefere�ncias  ou discriminaço� es.  Na�o  detectando

nenhuma irregularidade ou contrariedade aE  legislaça�o pertinente, pelo que exaro aprovaça�o

ao referido edital, para competente publicaça�o e tra�mite do processo licitato� rio.

      Conforme podemos verificar, pela ana� lise dos documentos que compo� e os presentes autos,

a Comissa�o de Licitaça�o obedeceu, in casu, aos princí�pios da supremacia do interesse pu� blico,

eficie�ncia, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princí�pio da vinculaça�o ao

instrumento convocato� rio.

III. CONCLUSÃO

          Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993 , na Lei nº. 10.520/2002  e  conforme artigo 3 do decreto 7892/2013  , entende-se que a

Administração Pública Consulente poderá adotar a modalidade de Licitação Pregão Eletrônico por

meio de registro de preço, encontrando-se o atos praticados  em consonância com os dispositivos da

Lei Federal, supra citada, razão pela qual se encontra dentro na legalidade e neste  sentido pela

REGULARIDADE E APROVAÇÃO do procedimento, ate�  o presente momento.

    Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que  a  Procuradoria  emite  parecer  sob  o  prisma

estritamente jurí�dico, na�o lhe competindo adentrar a convenie�ncia e aE  oportunidade dos atos

praticados no a�mbito da Administraça�o, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

te�cnico-administrativa, ale�m disso, este parecer e�  de cara� ter meramente opinativo.

       E;  o parecer, salvo melhor juí�zo.

       Parnamirim/RN, 26 de dezembro de 2022

 

       Antônio Eronildo Silva Jacinto
Procurador do Município

        OAB/RN 11526 Mat. 39985
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